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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 000040/GP-CG/2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL, no uso
de suas atribuições legais, em  virtude do Decreto 8.983, de 21/07/2025.

R E S O L V E :

Art. Io- DISPONIBILIZAR, para a Secretaria M unicipal de Esporte e Lazer, a contar de 

01 de m arço de 2026, a servidora CLISLANE CORRÊA PIRES, m atrícula n° 54.396-9, 

oriundo do G abinete do Prefeito, conform e Processo n.° 003/000853/2026 e ofício n° 

001266/SM G -D PE/2026.

/ /
/  //

Prefeitura M unicipal de D uque de Caxias, 13 de abril de 2026.
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DOUGLAS RHANIERI MACHADO LUCIANA RIBEIRO GOMES BERTELLA

Secretário M unicipal de A rticulação Institucional Secretária M unicipal de Governo
M at. 47.740-0M at 49.127^6

CCIISSPPBBAAFF Consórcio intermunicipal 
de Segurança Pública 
da Baixada Fluminense

RESOLUÇÃO N° 006/2026

Objetiva a abertura de crédito suplementar 
(remanejamento) por anulação de crédito, no 
orçamento vigente do Consórcio Intermunicipal de 
Segurança Pública da Baixada -  C ISPBAF.

Considerando o disposto no art. 40, inciso IV do estatuto do CONSÓRCIO 
INTERM UNICIPAL DE SEG U RAN ÇA PÚBLICA DA BAIXADA FLUM IN EN SE - 
C ISPBAF, o Secretário Executivo, no uso das atribuições legais e regimentais, 
em conformidade com a Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 e com a Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000,

RESOLVE:

Art. 1o - Fica aberto crédito adicional suplementar por anulação, alterando o 
orçamento do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública da Baixada 
Fluminense, conforme demonstração abaixo:

ANULAÇAO
ORGÃO 10 CISPBAF
UNIDADE 002 CENTRAL DE MONITORAMENTO E SEGURANÇA
FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
ATIVIDADE 2.103 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA - CISPBAF
ELEMENTO 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES / \
FONTE 1880 RECURSOS PRÓPRIOS \

VALOR: R$ 4.000.000,00
SUPLEMENTAÇAO

Av. Brigadeiro Lima e Silva, n° 1189 -  Jardim Vinte e Cinco de Agosto -  Duque de Caxia
CNPJ 35.382.109/0001-15 cisDbaf@gmail.com

-  RJ CEP 25.071-tel

CCIISSPPBBAAFF Consórcio Int&rmunicípal 
de Segurança Publica 
da Baixada Fluminense

ORGÃO 10 CISPBAF
UNIDADE 002 CENTRAL DE MONITORAMENTO E SEGURANÇA
FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
ATIVIDADE 2.103 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA - CISPBAF
ELEMENTO 4.4.90.52.00 AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE
FONTE 1880 RECURSOS PRÓPRIOS

VALOR: R$3.381,91

Art. 2o - Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o Quadro de 
Detalhamento de Despesa, aprovado pela Resolução n° 006, de 03 de dezembro 
de 2025.

Art. 3o - Os recursos compensatórios serão provenientes de anulação parcial de
s .....V

dotações orçamentárias, conforme o art. 43, §1° ,  inciso III, dáMei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4o - Esta Resoluçãçí entr

/
)uqáe de

/

a em vigor na data de sua assinatura.

DOÚGLAS4RHANIERI MACHADOS DOS SANTOS
/Secretár/o Executivoáric

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DA BAIXADA -  CISPBAF
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CG – Chefia de Gabinete

CISPBAF – Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública 
da Baixada Fluminense

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

CPL – Comissão Permanente de Licitação


